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Definição
A LFO-2 divide fluxos opostos de circulação, delimitando o espaço
disponível para cada sentido e indicando os trechos em que a
ultrapassagem e os deslocamentos laterais são permitidos.

Cor
Amarela.

Dimensões
Esta linha deve ter medidas de traço e espaçamento (intervalo entre
traços), definidas em função da velocidade regulamentada na via,
conforme quadro a seguir:

Princípios de utilização
A LFO-2 pode ser utilizada em toda a extensão ou em trechos de
vias de sentido duplo de circulação.
Utiliza-se esta linha em situações, tais como:
- Vias urbanas com velocidade regulamentada superior a
40 km/h;
- Vias urbanas, em que a fluidez e a segurança do trânsito estejam
comprometidas em função do volume de veículos;
- Rodovias, independentemente da largura, do número de faixas,
da velocidade ou do volume de veículos.
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